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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
 

PORTARIA Nº 1.358, DE 11 DE ABRIL DE 2023. 
  

 Transfere o servidor Everaldo 
Barbosa, para prestar serviços na Secre-
taria Municipal de Obras e Urbanismo. 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da Lei Orgânica Municipal, considerando a 
solicitação constante no Ofício n.º 13/2023, de 17 de março de 2023 da Secretaria Municipal de 
Obras e Urbanismo, objeto do Protocolo n.º 1340/2023, de 20 de março de 2023. 
 
  RESOLVE: 
 
  Art. 1º Transferir, a partir de 4 de abril de 2023, o servidor Everaldo Barbosa, matrí-
cula 1795/7, ocupante do emprego de Tratorista, lotado no Departamento de Fomento Agropecuá-
rio vinculado à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimento, para prestar 
serviços na Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo. 
 
     Parágrafo único. As atribuições a serem desempenhadas pelo servidor deverão 
fazer parte das ocupações estabelecidas para o emprego de Tratorista, não podendo a mudança de 
local de trabalho implicar em desvio de função, alteração de carga horária ou vencimento.  
 
  Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 11 de abril 
de 2023. 
 

JOÃO CARLOS BONATO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
FÁBIO OLIVEIRA DE LUCCA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 044/2.023 (PMRC)  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2023 (PMRC)  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ  - CNPJ/MF: 
75.449.579/0001-73 CONTRATADA: CONSTRUTORA CASTILHO S/A - CNPJ: 92.779.503/0001-
25 
OBJETO: A possível contratação de empresa para serviços de recapeamento em CBUQ (cimento 
betuminoso usinado a quente) - faixa tipo D- em vias publica deste município, através de Secretaria 
Municipal de Obras e Urbanismo 
VIGÊNCIA: 11 de abril de 2023 a 10 de abril de 2024. 
VALOR: R$ 1.689.999,50 (um milhão seiscentos e noventa e nove mil novecentos e noventa e no-
ve reais e cinquenta centavos). 

Ribeirão Claro-PR, 10 de abril de 2. 023. 
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João Carlos Bonato 
Prefeito Municipal 

Jaqueline de Oliveira Barão 
Chefe do Departamento de Compras, Licitações e Contratos 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 045/2023 (PMRC) 

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 029/2023 (PMRC) 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO - CNPJ: 75.449.579/0001-73 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO – PA-
RANÁ 
CNPJ: 09.268.008/0001-08 
CONTRATADO: M. A. B. VICTOR - ME - CNPJ: 00.752.534/0001-74 
OBJETO: A Contratação de empresa para prestar serviço de hospedagem da equipe de profissio-
nais de saúde que irão atuar no projeto “SESC Saúde Mulher” entre Abril e Maio/2023, através da 
Secretaria Municipal de Saúde.  
VIGÊNCIA: 12 de abril de 2023 a 11 de julho de 2023. 
VALOR: R$ 12.220,00 (doze mil, duzentos e vinte reais). 

Ribeirão Claro-PR, 11 de Abril de 2023. 
João Carlos Bonato 
Prefeito Municipal 

Jaqueline de Oliveira Barão 
Chefe do Departamento de Compras, Licitações e Contratos 
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